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ANEXOIII

EM CASODE VAGAID QUADro
Oficial Legisl:ativo "D"para ~icial Legisla-:
tive "J::"

Oficial Legislativó "E" para Oficial Ligisla-:
tivo "F"', .' '
Escrfturário-DatÚógrafo 1 para Escriba'ária
-{)atilógrafo '2
Procurador 1. para Procurador 2

ANEID IV ..

. GRATIFIC1\ÇÕESOOs ENÓ\RG:)SDE DImORIA E QlE
FIA
'DIRm'OR OOGABINEIE 00 PRESIDENI'E- 2/3 da refe
rência
DIRE'lOR GERAL- 2/3" "
DIRm'OR 00 cx)NIroLE FINANCEIro- 2/3 "
orRE'IoR DA SOCRETARIA- 2/3 .
DIRF:IDR00 DEPARI'AMENlQDE PESSOAL-2/3
DIRF:IDRDA P~RIA- . 2/3
~ 00 SERVIÇl)DE EXPEDIENI'E- 2/4
CHEFE00' SERIlIÇl) DE ATAS- , 2/4
OIEFE 00 SERVIÇl)DE PLENl'uuo- 2/4
Q1EFE DA eDNrABILlDADE- . 2/4
otEFE 00 SERVIÇl)DE AIQ.JI\Q-2/4
QIEFE 00 AIM:lXARIF1\OO- ' 2/4
OIEFE DArrEsOURlIRIA- 2/4
OIEFE DI+.PORI'ARIA- 2/4

ANEIDV

SAIa-1l!:'lORRES'ENNES••• ESCRI~ DATnllGRA
ro Cr$ 250.000,00 '
JOSt FERREIRA~;.SERVENTECr$ '130.000,00
WIú<ERPIN'IO DE SOUZA••• SERVENTECr$ 130.000,0(:

" ANEXO VI

TABErADE VENCIMENlOros CAR(DS
SIMOOIDS VENCm::mo MENiAL'
CC-l •••••••••••••••••••••• &$ 250. 000 ,00
CC-2•••••••••••••••••••••• Cr$ 200.000,00.

ANEXOII

TABELADE ~CIAS
l'A" ~••••••••••••••••••••••• ~Cr$ 100.000,00
"B" ••••••••••••••••••••••••• Cr$ 150.000.,00
"C" ••••••••••••••••••••••••• Cr$ 200.000,00
"D" •••••• ~••••• ;'•••••••• ; ••• Cr$ ·250.000,00
"E" ••••••••••• '.' •.•••• '••••••• Cr$ 300.000,00
"F" •• , ••••••••• ~•.•••• ~: ••• :.Cr$ 359~000,OO

DJALMA.Q)MESTORRES-'OFICIAL IB3ISIA'l'Im "F"
JOAQUIMDE OLIVEIRA- " . "
fim .WIZ DA cx)srA-" "
EVERALOOMEIO DA CUNHA- " ." '"
NILSCN RCDRIGUEScoRRrA- "
JOS~ NAIMFAREs
AN'IONIOGl\SPA&
WALLACESaUA\Q-
LEDORIBEIro MACHAIXJ-
RENA'IDDE ALMElDA- "
JOS~ OORGESDE SÂ- "
DtLIO DOS SAN'IOS- ·OFICIAL LEGISIAT:rn) "D"
HlMBERIOSCM1A " .

.. ELZACOUTOFERREIRA- AUXILIARLEGISIAT:rn) "D"
RICAROOLUIZ VIANNA-ESQUT.DATILOGRAroI "A"
PAVID roBERlO r:os SAN'IOSMl\LHEIroS-" 2 "B"
ANroNIO RIBEIro- .PR:lCURADOR 2 "F"
J()SJ;;M-IHÃES- 1 "E"
EZB;:lUIASRIBEIro M:>RAES-TESCX.JREIID "F"
HU<D~ " .
SERAPHIMFERRErRAMESQUITA-a:mABÍLISTA "Fo'
UJCIENELrCURCI 00 NASCIMENID-'AlQ.JIVISTA "E'~
Jost DE S<XJZAMJREIRA- ,,' "E"
AN'roNIO Jost MI:RANDA- roRI'ETIO "D"

'PREFElTUPAKJNICIPAL DE NJVA IG1l\ÇU
GABINETE00 PREFEl'lO
LEIN9 734,lE l29EIEZEMBOOIE 1983.
"O Quadro de PesSõãl dã camara MJniclpal de NoIta
19uaçu fica' reclassifiCérlo de aoordo <XIII os ~

• xos, que passam. a fazer parte integrant e desta
i., lei ". '.
;' A dIMARAMUNICIPALDE NJVA I<ll\ÇU, roR SEUS REl
~ PRESE:NTIlNTESLEX;AISDEX::REl'AE EU.SAN::IONJ A SE .
1 GUINlE IEI: -
~. Art. 11;>-Fican reclassificados os integrantes

do Quadro de Pessoal da câmara Ml.micipal de Nova
1, 19uaçu, de acprdo <XIII o ~ 1._ "
; Art. 29 -M referências dos vencimentOs SélOos
j oonstantes do Anexo II, • -
:, Art.39 - .Os cargOs são classificadosccrro de
; provirrento efetivo, ~ando-se, basicamente,
: nos grupos referidos no Anexo lII.l Art. 49 - O provi.IreI1to das classes iniciais de
l carreira se fará," ObrigatoEianente, mediante oo!!i curso públioo de provas, nao podendo ooorrer o,,
I provirrento das denais senã:> em deoorrencia. de
: prcxroçiíes,' obedecendo-seo 'que se enca1tJ;a no

I i artigo seguinfe. '
IArt. 59 - o· fU):lcionário pCderá ter acesso à clél2.
I se mais elevada pertecente à série de c:lasses ~

11 diante provas práticas, quecarpreerdem tarefas
~ relativas às atrib.1iÇÕe5 do novo cargO.
: Art. 69 - Nã::>haverá oo~ndência en~ as
I referências dos diverros grupos para nenhum efe.!
: to.

I'~. 89 - As FunçÕes Gratificadas de O1efe dp
,. Serviço de Pessoal e Chefe' da PrócLl.ra16ria fi-

caro transfortnérlas em Diretor do Departanento de'
r Pessoal e Diretor da Procuradoria, respectiva-
( rrente.

~Art. 99 - CaTpete, ~~.~~~ P~aeb~, asses-
! sarar as CaniS5Ões Técn:lca5~ de aoordo cx:m as /
í atribuições previstas IX) àrt. 21, da .Resolução' o'!rP. 48/74. _
; Art. 10- Os .servidores regidos pela CcI1sOlidaçã::>
; das leis do Trabalho -C.L.T., em rnímero de 3 (
; três! são' classificados no Anexo V.
:Art. 11 - Fica a Comissão Executiva autOrizada a
; pro08der à refixação dos proventos dos funcioná
: rios inativados' da câmara Municipal de NovaI~
:çu. ~ _
~Art. 12 - Os slrnbolos dos Cargos em CaniSSélO,
iCC-l e CC':'2, da Câmara Municipal de Nova 19uaçu,
:passam a ter os valores do Anexo VI.
lArt. 13 - ~ d~as .arn a execuçã<; d~ presente ,.
.lei ebrrerao a oonta das verbas propr~qs do ar-
:çanentOde 1984. . '
:Art. 14- Esta Lei entrará em vigor ~data de
'sua publica:ção, revogadas as disposiçoes em oon
:tr~io, e produzirá efeitos a partir de 19 de j~
:neiro de 1984.
:Prefei tura Ml.micipal de Nova 19uéÇU, 12 de de
'zembro de 1983.
i PAULDl\N'lONIOIEX:NENE'ID

P RE F E I T'O
WIIG3ERlQ TJN:XX)DE CARVALK5'
~O MU'ITCIPALDE CDIJml)
JOSE DOS Cl\M?Q3M1\NHÃES
~O KJNICIPAL DE PLANEJ1\MENl'OE
CXXlRDEN1\ÇÍÍO'G:RAL
~ .MAILX:NIDO , _
SECRE'.I:Nu0KJNICIPAL.DE AIXIDITS'I'RllQI\O
HELVECIODE CARVALHOALVIM
~OMU'ITCIPAL DE FAZENDA
NEHUMGANENNEIP
~TmO MUNICIPALDE OBRASE ~
NISM)
JOffiE LUIZ AFFONSO
smRETÂRIO MlliICIPAL DJ::SERVIÇl)S'P~
cx)S :,....,.:,",.... ',., , .,,,'
ANNAMARIARAMmJ)'

, SEX::RETÂRIAMUNICIPALDE EDu::l\Çi\OE a.lI;
'JURA 

RIC1IROOFRIED
SECRE~O MUNICIPALDE SAtnJ::E BEM
ESI'AR SOCIAL
JOS~ FIDES Ml\QWX)
Pll(TI~lI TY'l~ r:FD1IT,


